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BOLETIM Nº 121/2023

Foi registrado neste Departamento, para os devidos e correspondentes efeitos, o seguinte ato do Senhor Governador do Estado:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, aprova o PARECER Nº 20.167/23 da
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 010046-
19.00/19-6, AFASTA A PRESCRIÇÃO  da pretensão punitiva da Administração Pública e ABSOLVE o Professor CHARLES
PAULO REMONTI SPEROTTO  , identidade funcional/vínculo nº 3168328/02, da infração disciplinar prevista nos artigos 26 e 191,
inciso IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94.

À Procuradoria-Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis. Após, à Secretaria da Educação para ciência do interessado e
demais providências pertinentes.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 21 de agosto de 2023.

Registre-se e publique-se.

Marcelo dos Santos Frizzo,
Diretor do Departamento de Administração.
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